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Boletim Local
Número 09 -  Santos, 24 de janeiro de 2005.
Servidores Públicos se articulam para luta conjunta

No dia 26 de janeiro será realizada na sede do Sindsprev – RS, Travessa Francisco Leonardo Truda, nº 40, 12º andar - Centro, em Porto Alegre, das 13 às 18 horas, a Plenária Nacional dos Servidores Federais.

Sindicatos de servidores públicos estão se articulando para discutir formas de luta conjunta, especialmente considerando que o orçamento 2005 não prevê reajuste linear para os servidores federais.

Maria Lucia Fattorelli, presidente do Unafisco, participará da plenária em Porto Alegre e convida os delegados eleitos nas Assembléias do Unafisco para se encontrarem no local da reunião, a fim de fortalecer a participação de nossa entidade na luta conjunta dos servidores públicos.

Unafisco solicita audiências para resolver pendências

A gestão do Unafisco Sindical para resolver diversas pendências da categoria junto ao governo prossegue. Na última sexta-feira, a DEN protocolizou a formalização de pedidos de audiência, nos gabinetes do secretário de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Sérgio Mendonça; do secretário de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, João Bernardo Bringel; e do coordenador-geral de Recursos Humanos do Ministério da Fazenda, Celso Martins Sá Pinto . Em relação ao SRH, Sérgio Mendonça, já está confirmada uma reunião para as 15 horas de amanhã, quando serão abordadas questões como fosso salarial e periculosidade.

Com a COGRH, o Unafisco quer a identificação das rubricas pagas a título de exercícios anteriores aos AFRFs no final do ano passado. Já na SOF, a conversa deve girar em torno de pendências financeiras. 

CDS discutirá campanha salarial e “Super-Receita”
Logo após o V Fórum Social Mundial, estará reunido em Porto Alegre o Conselho de Delegados Sindicais do Unafisco. A criação da “Super-Receita” será um dos pontos em discussão. É importante que a categoria tenha realizado na Assembléia Nacional da última quinta-feira uma reflexão detalhada sobre o assunto, pois esse será um tema sobre o qual teremos de nos debruçar por todo este ano. 

A categoria já se pronunciou contra a autarquização da SRF e o compartilhamento de atribuições. Como o CDS ocorrerá após o seminário sobre a “A Nova Administração Tributária”, que se realizará durante o FSM, esperamos obter mais elementos para discussão, uma vez que participarão do evento o subchefe da Casa Civil Luiz Alberto dos Santos e o presidente da Comissão de Trabalho da Câmara dos Deputados, Tarcísio Zimmermann. A partir daí, traçaremos, em conjunto com os delegados sindicais, as nossas estratégias de atuação. 

O CDS também irá tratar da Campanha Salarial 2005 e do relatório da comissão de auditoria sobre o contrato da empresa Warm, responsável por cálculos na ação dos 28,86%, bem como da execução dessa ação, que ocorre junto à Justiça Federal em Alagoas.



Super Secretaria da Receita do Brasil

Antônio Augusto de Queiroz – Assessor parlamentar

Antes mesmo de testar a eficiência da recém-criada Secretaria da Receita Previdenciária, o Governo já anunciou a decisão de criar, no ano de 2005, uma Super Secretaria da Receita do Brasil, envolvendo todos os órgãos de arrecadação, tendo como base a fusão daquela secretaria com a Secretaria da Receita Federal. 

O anúncio, feito pelo ministro-chefe da Casa Civil da Presidência da República, deputado José Dirceu, não deixa claro se seria uma Secretaria Especial, com status de Ministério, vinculada à Presidência da República, como a Secretaria de Direitos Humanos, ou se, como tudo leva a crer, seria subordinada ao Ministério da Fazenda, como é atualmente a Secretaria da Receita Federal. 

Qualquer que seja o status da futura secretaria, três perguntas se impõem de imediato: 1) quais as garantias de que os recursos do INSS continuarão, como determina a Constituição (Art. 167, XI), a ser utilizados, somente, para o pagamento dos benefícios previdenciários?, 2) o dinheiro do FGTS, que também poderá ir para o novo órgão, ficará ou não sob o comando da equipe econômica? e 3) as três carreiras de auditoria (Receita, Previdência e Trabalho) serão ou não levadas para a nova estrutura? São indagações que darão pistas sobre os reais objetivos do governo com o novo órgão de arrecadação. 

É importante ressaltar, antes de comentar as perguntas e especular sobre possíveis respostas, que a idéia de racionalizar, modernizar e dar maior eficácia ao esforço de arrecadação, com aumento de receita e redução de despesas, assim como de fortalecer a administração tributária, com integração de ações, unificação de cadastros e valorização dos servidores da auditoria, é uma iniciativa elogiável, se efetivamente for esse o objetivo. 

Entretanto, mesmo reconhecendo a importância, necessidade e conveniência de implementação de ações naquela direção, é importante questionar o modelo proposto, de unificação de órgão e não apenas de rotinas, cadastros e procedimentos, e principalmente a urgência com que se pretende criar um novo órgão, sem transição nem um diagnóstico preciso sobre as conseqüências sociais que poderão advir de eventuais mudanças na administração dos recursos provenientes das contribuições da previdência e do FGTS. 

A resposta à primeira pergunta é crucial: haverá garantias de que os recursos do INSS continuarão, como determina a Constituição (Art. 167, XI), a ser utilizados, somente, para o pagamento dos benefícios previdenciários? Se continuarem, sem quaisquer desvios, destinando os recursos das contribuições previdenciárias exclusivamente ao pagamento dos benefícios previdenciários, será uma demonstração de que a Secretaria não faz parte de manobra para que a equipe econômica se aproprie dos recursos do INSS. 

Todavia, se essas garantias não forem dadas, e os recursos da Previdência servirem a geração de superávit primário e ao pagamento dos juros e do principal das dívidas internas e externas, terá sido, além de uma manobra indecente, um péssimo negócio para os aposentados e pensionistas, cujos benefícios terão a mesma prioridade de pagamento de qualquer outro credor do governo. 

A resposta à segunda indagação, sobre o destino dos recursos do FGTS, é tão importante quanto à primeira, porque se o dinheiro for para o caixa do Tesouro os trabalhadores em atividade, assim como os aposentados e pensionistas no caso do quesito anterior, poderão sofrer graves prejuízos com a eventual e provável utilização desses recursos para outras finalidades que não a de indenizar os assalariados nas hipóteses de demissão ou de aposentadoria. 

Finalmente, o terceiro ponto, que diz respeito aos servidores. As três carreiras da auditoria (Receita, Previdência e Trabalho), que fazem parte de uma mesma lei e exercem funções de Estado, cuja natureza não comporta delegação a agentes privados ou empregados sem as reais garantias para seu exercício, irão ou não para o novo órgão? 

Que razão poderia justificar a eventual exclusão de uma ou outra carreira dos supostos benefícios e condições de trabalho que o novo órgão poderá proporcionar a elas, se todas arrecadam: umas mais, outras menos, mas todas arrecadam. Os Auditores da Receita Federal arrecadam os impostos e outros tributos federais de sua competência. Os Auditores da Previdência arrecadam a contribuição previdenciária. E os Auditores do Trabalho arrecadam o FGTS. 

Apenas como registro, os profissionais das carreiras de Auditor da Previdência e de Auditor do Trabalho arrecadam contribuições de natureza social: as contribuições previdenciárias e o FGTS. Na hipótese de criação do novo órgão, poderia haver distinção entre elas ou delas em relação à Receita, se todas são merecedoras do reconhecimento e da devida retribuição pelos relevantes serviços que prestam ao país, além de estarem superando as metas de arrecadação fixadas, a ponto receber a GIFA - Gratificação de Incentivo à Fiscalização e Arrecadação plena desde sua adoção em setembro de 2004? 

São estas as indagações e angústias dos auditores em relação ao futuro de suas carreiras com a eventual criação da nova Secretaria, que só terá sentido se: 1) resultar em justiça fiscal e tributária, 2) fortalecer, de fato, a administração tributária, 3) valorizar e fortalecer as carreiras da auditoria, dando-lhes condições dignas de trabalho e salário, 4) assegurar a eqüidade dos vencimentos dessas carreiras em face da complexidade e responsabilidade de suas atribuições, e 5) forem estendidos aos aposentados e pensionistas os direitos, garantias e prerrogativas assegurados aos servidores em atividade. (Fonte: os textos aqui divulgados foram extraídos dos boletins da DEN 21 e 24/01/2005)
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